
EsraDo DE Maro GRosso
ASSEMBLETa LEGTsLATtvA Do EsÍaoo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesâ DlretoÍa
Núcleo CCI R

Comilsáo de (on,titui(ào, JLlstiçê e Redaçao

Parecer n.o 1094/2021/CCJR

Refereilte ao Projeto de Lei n." 78812020 que Dá-se o nome de
"Rodovia ELMO DOS SANTOS BERTINETTI,,à MT-040, no trecho
compreendido entre o entroncamento da MT-140 no Distrito de São
Lourenço de Fátima,/MT e o entroncamento da Rodovia MT-456 em
Mimoso, com exteffão de 100,17 km.

Autor: Deputado Sebastião Rezende.

Relator (a): Deputado (a) b.l" C\w--drl'uc-.

I - Relatório

Após a análise da versão origiral desta propositura! a qual inclusive - foi dcliberada na
1l" reunião ordinária no dia 10/08/2021 com paLecer Iavorávcl ernitido por esta CCJR juntado às
fls. 13/17 (Parecer i," '17312021), o Deputado Sebastião Rezende aprcsentou neste cadcmo
lcgislativo o Srós/rlrrtivo I legral .' 01, que foi recebido c registrado pelâ Sccretaria de Seruiços
Legislativos ro dia 25108/2021, tudo conforme sc vislumbra das Íblhas n.,, l9/20.

Com efeito, submete-so a aDálise desta Comissão o Projeto dc Lei n." 788/2020, de autoria
do Deputado Sebâstião Rezende, nos termos do Substitutivo Integral n,.01, que denomina
"Rodovia ELMO DOS SANTOS BERTINETTr' à MT-040" no trccho compreendido enhe o
entroncamcnto da MT-270/140 até o cntroncamerto da Rodovia MT-456 cnr Mimoso. com
extensão aproximada de 17,02 km.

Consta a seguinte justificativa no Substitutivo I egral em palco:

"Trala-se de Substitutiyo lntegral que pre[e de dar úior clarcza e ddequação do
Projeb de Lei n." 788/2020, que "Det\onina Ro.loyia ELMO DOS SANTC)S
BERTINETTI" o trecho da MT-010, conereendido enb.e o entrÍ,ncamento da MI-
270 (con a W-110) aié o enrroncanento dd Rodorit MT-156 e 1Minoso. con
erlensão aprcxinuda de 77,02 kn".

Esla proposiÇão lem conlo olietívo ptiincipal no lear à MT-010 íte "Rodo\'id
ELMO DOS SANTOS BERTINETTI", no trecho co,npreenclido entrc o
entronca ento du M7-270 (co l a MT-110) cté o antroncanento da Rodoriu MT-
156 em Mi loso, coú extensão Ltptoúnoda de 77,02 k , e o.fazamos comoftnna
de honendgear um Grande Honen integro, anojado, desteniclo, írabdlhddoL un
dos pioneiros nd área da radiologio no Município Íle Rondonópolis/MT.

I
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O Dt Elmo dos Sdntos Befli etti, nasceu en 0g/01/1916, e em l9?2 forntou-.te cn
medicina (Radiologia), pela ponÍíícia Llni,eftidade Católica tu pelot.ts tptJCp, t_
RS). Ettl .:oslno com a senhora Matia de Lotrdes Sellct. Fdleceu no clia 09 cle
setenbro de 2017, etn Rondonópolís/MT. Méctico raclit)bgistd de ÍotnaÇão, o Dr.
Eh11o dot Santo.\ Bertineti, íoi pioneiro nessrt r)rea en Ãoruionópotis e ent Mato
Grosso. No ano 1924, mudou_se ptya Rondonópolis, instulan(to; plimeira clínica
dessa especialidade na região Sul do Esàdo. O Dr. Bertiieui tcomo era
conhecido) tanbén íoí Secret(irio tte Saútle do Munícípio Je RonJu,nàpolit de
1983 a 1987 e Secretário de Saúde do Estatlo de Mato Groso de 1990 a 1991.
Alén dís.to, niío é por deüdis nencionat, que et! íctzi(! parte do Rotart Club dexle
junho de 1973 eíoi goyemadot do Distrito tt7, hoje Di.çtrito q.Jatt nu I ge à,,
19E7_1988.

(...)

Ato continuo, ânte a âpresertação do Substitutivo Integral n.. 01, a prcposição retomou a
Comissão de À4érito para análise quanto ao Substitutivo que, pelo parecer encafiâdo nos âutos,
manifestou pela aprovação da matéria nos temos do Substitutivo Integrâl n..01.

Por fim, os autos foram reencaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça c
Redação para análise e p,úecer quanto ao âspecto constitucional, legal ejurídico.

E o relalório.

II - Análise

^ Câbe_à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 36g, inciso l, alínea ,.a,,, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucionâI, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

. O presente projeto de Lei, nos termos do Substitutiyo Intesral n.o 01, apresentado pelo
próprio Autor, objetjva denomind ,.Rodovia ELMO DOS SÀNTOS BERiiNETTI,, o trecho da
MT-040, compreerdido eútre o cntroncamento da MT-270/140, até o entroncarnento da Rodovia
MT-456 em Mirnoso, com extelsão aproximada de 77,02 km.

Analisando o Substitütivo Integral n..01, verifica-se quc o autor pretende rcmover a pafie
onde denominava a MT-040 no Distrito de São Lourenço dc Fátima/MT e o entrollcâmento da
Rodovia MT-456, haja vista tenha no ordenanento juridico, a Lci Estaclual n." 9.266, de 09 dc
dezembro de 2009, que denomina ,.padre Libero Rosso,,. o trecho daMT-2:,0.
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Alérn disso. o substitutivo revoga a Lei Estadual n.. g103 dc 22 agosto de 2009 quedenomina "Carlinhos Reiners,,o trecho d; Rodovia MT-270, 
"o-p.""nãiaolrro" o entroncame[to

da MT-456 até o entrcncamento da MT-140, para que esta í_"i t*flo ilriÀ.o trecho da RodoviaMT-270, compreendido entre o trecho da úT_O4b até o entroncarnento àa MT_140/040 com
extensão aproximada de 128.8 krn, ou seja, o presente Substitutivo altera apenas o início do trecho
que denomina refeúda Lei Estadual.

A Constituição Federal, ao disciplinar a competêncta legtslativa, fez previsão em seu artigo
22 das matérias da competência privativi da Uniâo, bem 

"oro-",, "", artigo 30 das matérias cle
competêflcia dos Municipios, especialmente legislar sobre assuntos de interess"e local.

. No texto da Carta Magna inexiste qualquer vedação à nominação de logmdouros públicos.
Ao contfário, 

_a 
sua licitude é assegurada pela iei n.. 6.454/lg7j, que, embom editada antes da

promulgação da CF/88, foi por ela recepcionada, pois, não colidc com scus princípios ou regras.

A Lei_n.' 6.454/1917, que dispôe sobre a denominação de logradouros, obras e
monumentos.públicos, em seu aftigo l._veda apenas a atribuição de nome de pessoas vivas ou que
tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obrá escrava:

Att. lq É prcibido, en todo o íerrilúio ndcionol, atribab none cle Dessoc! t,h,a o
que íefiha se notabilizado peta defesa ou explorução.te üão de obra e\cr,!ra. ent
qualquer nodalidacle, a hen públíco, de qualquer naturaza, pertenceníe à llniiio
o1t às pessoas jutidiccts dct ddninisíraÇão indireta. (Rcl ..aio ltLkl t)t,l t.!L !t:!:,-|l!k :t)t.t)

Cabe ressaltar que, no âmbito do Estado de Mâto Grosso, a Lei n.. 10.343/2015, dispõe
sobre a vedação de homenagens a pessoas que tenham sido conde[adas por atos de improbidadá oLr
crime de corrupção, confome artigos l. e 2.:

Atl, 1'Fica proibida, no dnbito da Adnínistrução público .to Estudo de Moto
Grosso, a concessAo de homenagens a pessoas que íenhan sick) condenatlos por
olo Je tnpn,lidad, ,,u cri h d? corrupçào.

PaflígfdÍo úrrico lnduem-se n.l yedação do caput deste drtigo a denominaÇão íle
ptidios e losrudouros ptibticos.

A . 2" A t)eclaÇão preista no Art. l" re estende tanlbén a pesso.$ que tenhdnl
praticado ato! ou que teilhan sido historicamente consideftttlos pdrtiipantes de
aíos de lesa-hwnanidade, totturd, exploração do trabalho escravo, t,ioiação tlos
Jireitos hunanos ou ü,)ui-trotos a ünimois
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Ern consulta pr-eliminar-, não cncoDtr-alnos 11acla que clcsabo[assc a condrüa
hornenagcada, tomando-a dcssa fonna apta a ser homcnageada pol esta Câsa de Lcis.
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A Constituição do Estado de Mato Grosso não inseriu o âssunto
resc âda à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa ou ao. poa".",
T bunal de Contas ou Ministér.io público, senaúa"quuau u upr"."ràçaã
membro deste Parlarne[to.

O Suprerno l ribunal Fedcral. analisan(lo
inconstitucionalida(le quanto à questão de iniciativa, mas
pessoas vlvas:

Sala das Comissôes, em OS ae O! ae:ozl.

no dominio da iniciativâ
Exccutivo e Judiciá.io,

do projeto em cxarne por

o assullto. nào eltcontrou nenhuma
sornente qLranto ao lato de dar llone dc

" (...) O inciso I/ do afl igo 20 (la CE yedc! ao Eitado e aos Município.t atribuit
nome dc pessoa vitú a dranida, praça, rua, logradouro, ponte, reÍen)atótio tte
água, iad to, preÇa de erporte, hibtioteca, hospiiut, nareriídarle, ediJício púbtico,
dtdiíórios. cida.les e .salas de auld. Não me parece inconstitüciotki. O preceito
isa a impedh. o culto e a prcnoção pessoal cle pesso.ts yit,(1s, tenhan ou não
passage t pela .4dthinístração. Cabe re.rsaltar, que proibiçiío sitnilar é estúulcríla,
no ônbíto.íaderat, pela Lei n.6.j54/77(....) (AD1 3A7, \)ob do Min. Etu; Gruu,
julganento en t3-2_08, DJE de 20_6_08)

. , -Vale 
ressaltâr ainda que a presente propositura, confonne já destacâdo, não conferç novas

at].llurçoes. talnDouco âcaÍeta desDesas ao poder Executivo, senrlo, portanto perfeitrrr"nt" poaai.,r"t
a iniciâtiva parlamentar, confonne jurisprudência pacihcada pelo SLrprcmo Tri'bunal Federal.

, Ademais, conforme dispôe o parecer da Comissão de Mérito (fls. 06/ll) âpós
levantamento na Intranet desta Casa de Leis, concluiu que Íão há projeto de lei, ou lei em vigor que
impeçâm a continuidadc da proposição, podendo esse trecho de roào;a receber tal nomenclatura.

-Assim, 
ltão visl.rmbrarnos questôes constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o parec"..

III - Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razôes expostas, voto favorável à aprovâção do projeto de Lei n..788/2020, cle
autoria do Dcputado Sebastião Rezende, [os termos do Substitutivo intesrâl r,.01.

v
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IV Ficha dc Votâçâo

l'rojcto dc Lei n.,,7iJE/2020 parccer n.,, 1094102t
RcLrnião da Contissão ent

Relàtor (â):

Voto Relator (a
Pclas razões expostas, \!to tâvorávcl à çror,ação do pl.oicto de Lct n." 7g&rO:0. ac a,rtuua tf,,
Dcfutildo .Sebilstiào Ilezcnde, nos tcrmos do Substitutivo lntcgrâl ll.,,01.

Relator (â)

Av. André Antônio Massi, n.'06, SetorA CpA CEp:78049,901 Cuiabá MT.(tS)
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ASSEMBLEIA LEGISLAÍIVA oo EsTADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituiçâo,lustiça e Redâção

r NCCJ

irii
Reunião 1I !9!!r3o !r1r99r{!!Ér!9
Dãta 09/09/2027 Horário 08h00min
Proposição Projeto de Lei ns 788/2020 "C/ Substitutivo Inteqrol"
Autor (ã) Dep. Sebastião Rezende

Membros Titulares Sim Não Abstenção
Deputado Wilson Sântos - prêsidente tr n E] tr
Deputado Dr. Eugênio - Vice presidente N tr tr tr
Deputado Dilmar Dâl Bosco tr tr ! x
Deputada lânaina Riva tr n ! tr
Deputâdo Sebastião Rezende tr tr tr D

Mêmbros Suplentes

Deputado cârlos Avâllone tr tr n tr
Dêputado Faissâl n tr tr D
Deputado Eduardo Botelho ! ! tr tr
Deputado Delegado Clãudinei tr D D !
Deputado xuxu Dal Molin ! tr tr tr
Soma Total 3 0 1 2

Resultâdo Flnal: lvÍaléria reiatida prcsencialmcntc pclo Depulado Dclegado Claudiner, corx p.uLler
I'AVOILAVIIL. nos lo ros do substitutivo i|tcgral n,'01. Voraram conr o relator os Deputâdos Dr.
Eugônio e Sebaslião Rezendc por vidcoconlirénciâ. O l)cputado Wilsol1 Santos se abslcvc nâ votaçào
ALrsente â Deputâdâ Janaim Riva e o Dcputado Dilntar Dâl Bosco. Scndo a propositum âprovÂda conr
pârecer FAVOR^VEL, nos terrnos do substilurlvo inlcgral rr.ú 01.

^ .. .a
**#â"|*,-tF

Consulrora Leeisladú
Nucleo CCIR v
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